




5) Procedimento: 1.31.000.000733/2017-79 

6) 

7) 

Origem: 

Partes : 

Relator: 

Assunto: 

PROCURADORIA DA REPUBLICA- RONDONIA 

Suscitante: PGR/IA.CAM- IA.CAMARA DE COORDENACAO E 
REVISA O 
Suscitado: PGR/3A.CAM - 3A.CAMARA DE COORDENACAO E 
REVISA O 

Dr(a) ANTONIO CARLOS ALPINO BIGONHA- Distribuído em: 
26/03/2018 13:05:01 

Conflito de atribuições. I a CCR (suscitante) e 33 CCR (suscitada). 
Faculdade UNOPAR. Ensino Superior. Bolsas de Estudo oferecidas 
pelo Instituto Educar Brasil Programas Educacionais Ltda.
INSTITUTO EDUCAR. Cobrança de mensalidades. Suposta 
irregularidade. 

Procedimento: 1.31.000.000817/2011-17 

Origem: 

Pmtes: 

Relator: 

Assunto: 

PROCURADORIA DA REPUBLICA- RONDONIA 

Suscitante: PGR/lA.CAM - lA.CAMARA DE COORDENACAO E 
REVISA O 
Suscitado: PGR/3A.CAM- 3A.CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO 

Dr(a) JULIANO BAIOCCHI VILLA-VERDE DE CARVALHO -
Distribuído em: 03/04/2018 14:14:04 

Conflito de atribuições. la CCR (suscitante) e 33 CCR (suscitada) . 
Agência Nacional de Transpotte Terrestre-ANTT. Atuação 
fiscalizatória de Agência Reguladora. Deficiência no sistema de 
controle de passageiros e bagagens em transporte coletivo de 
passagetro no Estado de Rondônia. Processo com promoção de 
arquivamento. 

Procedimento: JF-RJ-INQ-0500192-49.2015.4.02.5110 

Origem: 

Partes: 

Relator: 

Assunto: 

PROCURADORIA DA REPUBLICA- RIO DE JANEIRO 

Suscitante: ANDREIA PJSTONO VITALINO - 29° Ofício do Núcleo 
de Combate à Corrupção (suscitante) 
Suscitado: DANIELA MASSETVAZ- 19° Oficio Criminal (suscitado) 

Dr(a) JULIANO BAIOCCHI VILLA-VERDE DE CARVALHO -
Distribuído em: 23/04/2018 14:09:52 

Conflito de atribuições. 29° Oficio do Núcleo de Combate à Corrupção 
(suscitante) e 19° Oficio Criminal (suscitado), da PRIRJ. Prefeitura de 
Japeri/RJ. Contratação, nos anos de 2008 e 2013, das empresas JAL 
COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA-ME, COLIN COMÉRCIO 
E SERVIÇOS LTDA-ME, CHASA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
ME, LIMA'S COMÉRCIO DE INFORMÁTICA E SERVIÇOS LTDA
ME E POSITIVO PLUS COMÉRICO DE SERVIÇOS LTDA. Suposta 
prática do crime de lavagem de capitais previsto na Lei 11° 9.613/98 e/ou 
de delitos previstos na Lei n° 8.666. 
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IV- RECURSO DE DECLÍNIO 

8) Procedimento: 1.17.000.002016/2014-16 

9) 

Origem : 

Partes: 

Relator : 

Assunto : 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA- ESPÍRITO SANTO/SERRA 

Interessado: PAULO AUGUSTO GUARESQUI 
Interessado : PGR/5A.CAM- 5A.CÂMARA DE COORDENAÇÃO E 
REVISÃO 

Dr(a) ROGERIO DE PAIVA NAVARRO - Distribuído em: 
27/1112017 19:04:44 

Manifestação recebida pela 5a CCR como Recurso em face da decisão 
da 5a CCR proferida na 855a Sessão Ordinária, em 25.2.20 15. Não 
homologação do declínio de atribuições ao Ministério Público do 
Estado do Espírito Santo. Sistema Único de Saúde-SUS. Secretaria 
Estadual de Saúde do Espírito Santo. Fundo Estadual de Saúde. 
Irregularidades na aplicação de recursos. 

Procedimento: JF/PR/CUR-5044931-78.2015.4.04.7000-IP- Eletrôni co 

Origem: 

Partes: 

Relator: 

Assunto: 

PROCURADORIA DA REPUBLICA- PARANA 

Interessado: José Soares Frisch (Mat. 893) 
Intet~: PGR/2A.CAM.2A.CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO 

Dr(a) MARIO LUIZ BONSAGLIA - Distribuído em: 22/03/2018 
17:12:35 

Recurso em face da decisão da 23 CCR proferida n 69CJ Sessão Ordinária, em 
11.12.2017. Não homologação do declú1io de atribuição ao Ministério Público do 
Estado do Paraná, com o retomo à otigem para prosseguimento da investigação, 
observado o Princípio da Independência Fw1cional. Acidente aéreo. Queda de 
aeronave comercial bimotot~ na data de 6.11.20 12, na zona nua I do município de 
almirante Tamandaré, que resultou em 4 (quatro) óbitos. Interesse da União. 

IV- RECURSOS DE ARQUIVAMENTO 

lO) Procedimento: 1.16.000.001629/2015-46 

Origem: 

Pattes: 

Relator: 

Assunto: 

PROCURADORIA DA REPUBLICA- DISTRITO FEDERAL 

Interessado: WELLINGTON DIVINO MARQUES DE OLIVEIRA 
Interessado: TEIXEIRA, MARTINS ADVOGADOS 
lnte~: PGR/5A.CAM- 5A.CÂMARADE COORDENAÇÃO E REVISÃO 

Dr(a) MARIO LUIZ BONSAGLIA - Distribuído em: 28/08/2017 
15:05:08 

Recurso em face da decisão da sa CCR profetida na 931 a Sessão Ordinária, em 
26.10.2016. Remessa dos autos ao Procwador-Geral da República pam análise 
quanto ao aspecto penal, pela ciência do declínio e pela homologação do 
arquivamento quanto aos demais pontos. Conduta de ex-Presidentes da República. 
Possível apropriação indevida de bens recebidos em razão do cargo ocupado e que 
deveriam, em tese, ter sido incorpomdos ao patrimônio público. 
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11) Procedimento: 1.22.012.000228/2016-13 

12) 

13) 

Origem: 

Partes: 

Relator: 

Assunto: 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICIPIO DE 
DIVINÓPOLJS-MG 

Interessado: FREDERICO PELLUCCI 
Intere.§ado: PGR/1 A.CAM- IA.CAMARADE COORDENACAO E REVISA O 

Dr(a) ROBERTO LUIS OPPERMANN THOME - Distribuído em: 
Ol/02/2018 14:18:44 

Recurso em face da decisão da 1 a CCR proferida na 2903 Sessão 
Ordinária, em 12.6.2017. Não homologação da promoção de 
arquivamento, com o retorno à origem, observado o princípio da 
Independência Funciona l, para providências cabíveis (assinatura de 
TAC ou ajuizamento de ACP). Transporte Rodoviário de Carga. 
Rodovia Federal. Excesso de peso. Empresa COMERCIAL 
SIQUEIRA E CARMO LTDA. Dano ao patrimônio público 
(material), à segurança de tráfego (risco moral) e ao mercado de 
transporte ( concorrencial). 

Procedimento: 1.25.005.000347/2015-72 

Origem: PROCURADORIA DA REPUBLICA NO MUNICIPIO DE 
LONDRINA-PR 

Partes: 

Relator: 

Assunto: 

Interessado: LUIZ ANTONIO XIMENES ClBIN 
Interessado: PGR/IA.CAM- IA.CAMARA DE COORDENACAO E 
REVISA O 

Dr(a) NIVIO DE FREITAS SILVA FILHO - Distribuído em: 
22/03/2018 15:55:57 

Recurso em face da decisão da I a CCR proferida na 2923 Sessão 
Ordinária, em 8.8 .20 17. Não homologação da promoção de 
arquivamento, com o retorno à origem para providências cabíveis no 
sentido de assinar TACou ajuizamento de ACP, observado o princípio 
da independência funcional. Excesso de peso. Transporte de carga. 
Rodovia federa l. Empresa Pedreira Pedranorte Ltda. 

Procedimento: 1.23.000.001796/2016-33 

Origem: 

Partes: 

Relator: 

Assunto: 

PROCURADORIA DA REPUBLICA- PARA/CASTANHAL 

Interessado: PAULO ROBERTO SAMPAIO SANTIAGO 
Interessado: PGR/4A.CAM - 4A .CAMARA DE COORDENACAO E 
REVISA O 

Dr(a) RENATO BRJLL DE GOES - Distribuído em: 20/04/2018 
17:35:26 

Recurso em face da decisão da 4a CCR proferida na 511 a Sessão 
Ordinária, em 13.9.20 17. Não conhecimento da promoção de 
arquivamento por desnecessidade da remessa, com o retorno à origem 
para aplicação da Orientação n° 2/4a CCR (Resolução n° 174/CNMP). 
IBAMA. Empresa CEA Eletrificação e Comércio de Materia l Elétrico 
Ltda. Desatendimento de ex1genc1as legais. Ausência de 
recadastramento no Cadastro Técnico Federal (Lei n° 6.938/81 , art. 17). 
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14) Procedimento: 1.30.001.003965/2013-82 

Origem: 

Partes: 

Relator: 

Assunto: 

PROCURADORIA DA REPUBLICA- RlO DE JANEIRO 

Interessado: SERGIO LUIZ PlNEL DIAS 
Interessado: PGR/SA.CAM - SA.CÂMARA DE COORDENAÇÃO E 
REVISÃO 

Dr(a) CLAUDIA SAMPAIO MARQUES - Distribuído em: 
20/04/2018 18:48:13 

Recurso em face da decisão da sa CCR proferida na 974a Sessão 
Ordinária, em 9.11.2017. Não homologação da promoção de 
arquivamento, com o retorno à origem para diligências e, em sendo o 
caso, abertura de inquérito policial. PETROBÁS. Contrato n° 
0802.0071016.11.2 celebrado com a Empresa SKANSKA DO 
BRASIL S/A. Implantação da Usina Termoelétrica Baixada 
Fluminense, no Município de Seropédica. Supostas irregularidades. 

Brasília, 2 de maio de 2018. 

LUCIANO MARIZ MAIA 
PRESIDENTE DO CIMPF 

Publicado no DMPF-tJ • Caderno Extrj~gl 
fls.~_ oo--º.!:L;_QE_t 

Q) 

Ul 
Ul 
Q) 

u 
l1l 

Q) 

'O 
l1l 
'O 
-.-l 
u 
-.-lo 

'-' "' 
I'!<D 
QJCJ\ 
JJW 
;::10 
IUW 

"' l1l . 
u 

H"-' 
11lri 
Uri 

-.-1111 
4-I<D 
-.-l Q 
Hll1 
Q) • 

:>lfl 
u 

lU O 
H C"' 
IUCJ\ 
P<ri 

Q 
• U'l 

r') • 

NW 
.. u 

<DO 
riN 

.0: oou 
ri\!J 
OQ 
N 
'-. QJ 
U'l :> 
o l1l 
'-. .L: 
r<>U 
o 


